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LEI Nº 3.022, DE 04 DE MAIO DE 2010. 

 

Dispõe sobre a denominação oficial de 

logradouro público no Bairro Moradas  da 

Lapinha e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Lagoa Santa, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Passa a denominar-se TRAVESSA DORIVAL CAYMMI, a travessia para 

pedestres, localizada no Bairro Moradas da Lapinha, que faz ligação entre as Ruas Tom Jobim e 

Travessia, confrontando com a Escola Municipal Professora Mércia Margarida, lado oposto da     

Horta Comunitária. 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 04 de maio de 2010. 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


